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DECLARA A RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL
DO ESTADO DO CEARÁ, O MUSEU DE
PALEONTOLOGIA PLÁCIDO CIDADE NUVENS, NO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1° Fica declarada a relevância histórica e cultural do Estado do Ceará, o Museu de Paleontologia
Plácido Cidade Nuvens, no município de Santana do Cariri.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens da Universidade Regional do Cariri (URCA) foi
fundado em 1985 pela prefeitura municipal de Santana do Cariri, sendo o então prefeito o professor Dr.
Plácido Cidade Nuvens. Em 1991, o Museu foi doado à URCA, passando a integrar a estrutura da
universidade como núcleo de pesquisa e extensão.

A partir de 1997, através do projeto de implantação do Complexo Paleontológico da Chapada do Araripe,
o Museu tornou-se propulsor da pesquisa paleontológica, na divulgação da ciência e no apoio à cultura do
Cariri. Também, através do Núcleo de Difusão Tecnológica, o museu oferece regularmente cursos,
treinamentos, encontros, palestras e representa um ponto de apoio logístico para pesquisadores de todo o
mundo. O equipamento também possui acervo bibliográ?co especializado (Geologia, Biologia,
Paleontologia, Química, Física, entre outros), centro de intercâmbio cientí?co, videoteca e recursos
audiovisuais.

O Museu de Paleontologia mantém projetos de escavações permanentes de fósseis em toda a Bacia do
Araripe, bem como coleta sistemática de fósseis nas frentes de escavações do calcário laminado, nos
municípios de Nova Olinda e Santana do Cariri. Esse programa é a principal ferramenta contra a
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exploração clandestina e o trá?co de fósseis na região. O museu recebe, em média, 2.000 visitantes por
mês, sendo um dos principais centros de visitação da região do Vale do Cariri.

Seu atual acervo abriga vários grupos de fósseis, sendo que seus maiores representantes são: troncos
petri?cados (por silici?cação), impressões de samambaias, pinheiros e plantas com frutos; moluscos,
artrópodes (crustáceos, aranhas, escorpiões e insetos); peixes (tubarões, raias e diversos peixes ósseos),
anfíbios e répteis (tartarugas, lagartos, crocodilianos, pterossauros e dinossauros). Todo esse material
fossilífero é proveniente, principalmente, das Formações Missão Velha e Santana (membros Crato, Ipubi
e Romualdo) da Bacia do Araripe.

Sendo assim, considerando a legitimidade da proposição, o não aumento de despesas ao Poder Executivo,
o respaldo constitucional da matéria, contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará para aprovação deste Projeto de Lei.

DEPUTADO NELINHO

DEPUTADO (A)
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EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 200/2020

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO NELINHO

MATÉRIA: DECLARA A RELEVÂNCIA HISTÓRICA E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O MUSEU DE
PALEONTOLOGIA PLÁCIDO CIDADE NÚVENS, NO MUNICÍPIO

.                                           DE SANTANA DO CARIRI

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1° Fica  Fica declarada a relevância histórica e cultural do                   
Estado do                      Ceará, o Museu de Paleontologia Plácido Cidade
Nuvens, no município de Santana do Cariri.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                               Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da
Proposição argumentou que:

O Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens da Universidade
Regional do Cariri (URCA) foi fundado em 1985 pela prefeitura municipal
de Santana do Cariri, sendo o então prefeito o professor Dr. Plácido Cidade
Nuvens. Em 1991, o Museu foi doado à URCA, passando a integrar a
estrutura da universidade como núcleo de pesquisa e extensão.

A partir de 1997, através do projeto de implantação do Complexo
Paleontológico da Chapada do Araripe, o Museu tornou-se propulsor da
pesquisa paleontológica, na divulgação da ciência e no apoio à cultura do
Cariri. Também, através do Núcleo de Difusão Tecnológica, o museu
oferece regularmente cursos, treinamentos, encontros, palestras e representa
um ponto de apoio logístico para pesquisadores de todo o mundo. O
equipamento também possui acervo bibliográfico especializado (Geologia,
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Biologia, Paleontologia, Química, Física, entre outros), centro de
intercâmbio científico, videoteca e recursos audiovisuais.

O Museu de Paleontologia mantém projetos de escavações permanentes de
fósseis em toda a Bacia do Araripe, bem como coleta sistemática de fósseis
nas frentes de escavações do calcário laminado, nos municípios de Nova
Olinda e Santana do Cariri. Esse programa é a principal ferramenta contra a
exploração clandestina e o tráfico de fósseis na região. O museu recebe, em
média, 2.000 visitantes por mês, sendo um dos principais centros de
visitação da região do Vale do Cariri.

Seu atual acervo abriga vários grupos de fósseis, sendo que seus maiores
representantes são: troncos petrificados (por silicificação), impressões de
samambaias, pinheiros e plantas com frutos; moluscos, artrópodes
(crustáceos, aranhas, escorpiões e insetos); peixes (tubarões, raias e diversos
peixes ósseos), anfíbios e répteis (tartarugas, lagartos, crocodilianos,
pterossauros e dinossauros). Todo esse material fossilífero é proveniente,
principalmente, das Formações Missão Velha e Santana (membros Crato,
Ipubi e Romualdo) da Bacia do Araripe.

Sendo assim, considerando a legitimidade da proposição, o não aumento de
despesas ao Poder Executivo.

                                               É o relatório. Opino.

                                               Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência
legislativa, que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

                                               Ao reconhecer como de destacada relevância histórico-cultural do Estado do
Ceará O Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens, a propositura versa sobre tema afeto a
patrimônio histórico e cultural, e, nos termos do art. 24, VII, da CF/88[2], compete à União, aos Estados e
ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,
turístico e paisagístico.

                                               A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em
conformidade com o § 3  do art. 215 da Constituição Federal[3], editou a Lei Federal n° 12.343, de 02 deo

novembro de 2010, que Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de
.Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras providências

                                               Nessa perspectiva, salutar pôr em relevo que a competência da União para
legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[4].
Ademais, existindo Lei Federal de normas gerais (CF, art. 24, § 1º)[5], poderão os Estados, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (CF, art. 24, § 2º).

                                               Assim, fica evidente que a incursão do Estado do Ceará no terreno da
temática retratada na presente proposição não constitui usurpação de competência legislativa federal.

                                               Em vista disso, encontra-se em vigência a Lei Estadual nº 13.078, de 20 de
dezembro 2000, que Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio

, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria daCultural do Estado do Ceará
Cultura e Desporto[6].

                                               Posteriormente, o Estado do Ceará editou ainda a Lei nº 13.465, de 05 de
maio de 2004, que  prescrevendoDispõe Sobre a Proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico do Ceará,
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que o patrimônio histórico e artístico do Ceará será constituído pelos bens assim considerados pelo
Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de

[7].Preservação do Patrimônio Cultural

                                               Dessa forma, tem-se que, nesse aspecto, a propositura contraria
, pois, disposição legal no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio histórico e artístico só pode ser

definido pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, havendo óbice, portanto, para que o
Parlamento legisle, reconhecendo/declarando um bem como patrimônio histórico e artístico.

                                               Inobstante, os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas
práticas e domínios da vida social que se manifestam em conhecimentos e técnicas, ofícios e modos de
fazer; celebrações;  formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como
mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas) - Como se vê, o Museu de
Paleontologia Plácido Cidade Nuvens, que ora se pretende reconhecer como de destacada relevância
histórica e cultural, é um bem cultural de natureza imaterial.  

                                               A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura
(UNESCO) define como patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões, conhecimentos e
técnicas – com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as
comunidades, os grupos e, em alguns casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu
patrimônio cultural." Esta definição está de acordo com a Convenção da Unesco para a Salvaguarda do
Patrimônio Cultural Imaterial[8], ratificada pelo Brasil em março de 2006. 

                                               Para atender às determinações legais e criar instrumentos adequados ao
reconhecimento e à preservação desses bens imateriais, o Iphan coordenou os estudos que resultaram na
edição do Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000[9], que instituiu o Registro de Bens Culturais de
Natureza Imaterial que constituem o patrimônio cultural brasileiro e criou o Programa Nacional do
Patrimônio Imaterial (PNPI) - e consolidou o Inventário Nacional de Referências Culturais (INCR). 

                                               O reportado registro é um instrumento legal de preservação, reconhecimento
e valorização do patrimônio imaterial do Brasil, composto por bens que contribuíram para a formação da
sociedade brasileira.

                                               Esse instrumento é aplicado àqueles bens que obedecem às categorias
estabelecidas pelo Decreto: celebrações, lugares, formas de expressão e saberes, ou seja, as práticas,
representações, expressões, lugares, conhecimentos e técnicas que os grupos sociais reconhecem como
parte integrante do seu patrimônio cultural. Ao serem registrados, os bens recebem o título de Patrimônio
Cultural Brasileiro e são inscritos em um dos quatro Livros de Registro, de acordo com a categoria
correspondente. 

                                              No âmbito do Estado do Ceará, a Lei nº 13.427, de 30 de dezembro de 2003
(que Institui, no âmbito da Administração Pública Estadual, as Formas de Registros de Bens Culturais

) definiu que: (I) ade Natureza Imaterial ou Intangível que constituem Patrimônio Cultural do Ceará
instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial cabe, além das entidades e
órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil; (II) as propostas de registro,
instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da Cultura; (III) a Secretaria da
Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no Diário Oficial do Estado, para fins
de manifestação dos interessados; (IV) decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o processo
será encaminhado ao Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - COEPA, que o incluirá
na pauta de julgamento de sua próxima reunião; (IV) no caso de decisão favorável do Conselho Estadual
de Preservação do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de
“Patrimônio Cultural do Ceará[10].

                                              O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da
importância cultural daquela manifestação, através de sua anotação/inscrição no Livro dos Bens
Imateriais. Para isso é preciso que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela
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manifestação em particular, que deve estar em qualquer das áreas: saberes e fazeres, celebrações, lugares,
expressões e práticas – .e não via projeto de lei de iniciativa parlamentar

                                               Como se vê, as disposições da presente propositura – tanto no que se refere
ao patrimônio histórico e artístico, quanto ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial
estão retratadas por intermédios dos dispositivos supra mencionados.

                                                                                            Consoante demonstrado, em relação aos primeiros, cabe ao
Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de

. Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, assim passar a considerá-los No tocante aos de
natureza imaterial, o reconhecimento se dá após a instauração de um processo, passando pela

 apreciação da Secretaria da Cultura e julgamento pelo Conselho Estadual de Preservação do
Patrimônio Cultural – COEPA, de sorte que sob qualquer ângulo que se avalie a presente
proposição se constata óbice para que projeto de lei de iniciativa legislativa declare um bem como
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Natureza Imaterial.

                                                A matéria retratada na propositura, portanto, fere a competência indicada
, vez que ao Governador do Estado são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que

 disponham competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
 (CE/89, art. 60, § 2º, c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estadodireta e indireta

exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como
iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art.
88, II, III e VI, da Constituição Estadual.

                                               Sendo assim, o legislador estadual, nesses aspectos, atuou fora de seu
âmbito de competência, resultando com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de
inconstitucionalidade formal insanável.

                                               A proposição em tela, como podemos observar, não se encontra em
harmonia com os ditames constitucionais, apresentando impedimento para sua regular tramitação.

                                               Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos 
 à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 200/2020.PARECER CONTRÁRIO

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.                                           

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

[3] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          
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I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[4] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[5] Art. 24. (...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

[6] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[7] Art. 2º. Constitui o patrimônio histórico e artístico do Ceará os bens móveis e imóveis, as obras de
arte, as bibliotecas, os documentos públicos, os conjuntos urbanísticos, os monumentos naturais, as
jazidas arqueológicas, as paisagens e locais cuja preservação seja do interesse público, quer por sua
vinculação a fatos históricos memoráveis, quer por seu excepcional valor artístico, etnográfico, folclórico
ou turístico, assim considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da

, e decretadoCultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural–COEPA
o tombamento por ato do Chefe do Poder Executivo, na forma do estabelecido no Capítulo II desta Lei.

 

[8]http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Convencao%20Salvaguarda%20Patrim%20Cult%20Imaterial%202003.pdf

[9] Art. 1   Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônioo

cultural brasileiro.

Art. 2   São partes legítimas para provocar a instauração do processo de registro:o

I - o Ministro de Estado da Cultura;

II -  instituições vinculadas ao Ministério da Cultura;

III - Secretarias de Estado, de Município e do Distrito Federal;

IV - sociedades ou associações civis.

Art.  3     As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação técnica, serão dirigidas aoo

Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que as submeterá ao
Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 1   A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo IPHAN.o
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§  2     A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser registrado, acompanhada dao

documentação correspondente, e deverá mencionar todos os elementos que lhe sejam culturalmente
relevantes.

§  3     A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos do Ministério da Cultura, pelaso

unidades do IPHAN ou por entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos específicos sobre a
matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 4   Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer acerca da proposta de registro e enviará o processoo

ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, para deliberação.

§ 5   O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado no Diário Oficial da União, para eventuaiso

manifestações sobre o registro, que deverão ser apresentadas ao Conselho Consultivo do Patrimônio
Cultural no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação do parecer.

Art. 4   O processo de registro, já instruído com as eventuais manifestações apresentadas, será levado ào

decisão do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

Art.  5     Em caso de decisão favorável do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem seráo

inscrito no livro correspondente e receberá o título de "Patrimônio Cultural do Brasil". (grifo inexistente
no original)

[10] Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, as formas de registro dos bens
culturais de natureza imaterial que constituem o patrimônio cultural do Ceará.

Art. 3º. A instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial cabe, além das
entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil.

Art. 4º. As propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da
Cultura.

§ 1º. A Secretaria da Cultura, sempre que necessário, orientará os proponentes na montagem do processo.

Art. 5º. A Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no Diário
Oficial do Estado, para fins de manifestação dos interessados.

Art. 6°. Decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o processo será encaminhado ao Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - COEPA, que o incluirá na pauta de julgamento de sua
próxima reunião.

Art. 7º. No caso de decisão favorável do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o
bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de “Patrimônio Cultural do Ceará”.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 200/2020 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  30/07/2020 09:46:16  Data da assinatura:  30/07/2020 09:46:21

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
30/07/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 200/2020 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  30/07/2020 10:25:44  Data da assinatura:  30/07/2020 10:25:49

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
30/07/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/08/2020 21:54:44  Data da assinatura:  04/08/2020 21:55:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/08/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 200/2020

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  20/01/2021 12:47:10  Data da assinatura:  21/01/2021 10:18:52

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
21/01/2021

I. Relatório

Trata-se do Projeto de Lei Nº 200/2020, de autoria do Deputado Nelinho, o qual declara a relevância
histórica e cultural do Estado do Ceará, o Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens, no município
de Santana do Cariri.

Em sua justificativa, o ilustre deputado argumenta que: “O Museu de Paleontologia Plácido Cidade
Nuvens da Universidade Regional do Cariri (URCA) foi fundado em 1985 pela Prefeitura Municipal de
Santana do Cariri, sendo o então prefeito, o professor Dr.Plácido Cidade Nuvens. Em 1991, o museu foi
doado à Urca, passando a integrar a estrutura da universidade, como núcleo de pesquisa e extensão.

A partir de 1997, através do projeto de implantação do complexo paleontológico da Chapada do Araripe,
o museu tornou-se propulsor da pesquisa paleontológica, na divulgação da ciência e no apoio à cultura do
Cariri. Também, através do núcleo de difusão tecnológica, o museu oferece regularmente cursos,
treinamentos, encontros, palestras e representa um ponto de apoio logístico para pesquisadores de todo o
mundo. O equipamento também possui acervo bibliográfico especializado (geologia, biologia,
paleontologia, química, física, entre outros), centro de intercâmbio científico, videoteca e recursos
audiovisuais.

O museu de paleontologia mantém projetos de escavações permanentes de fósseis em toda a bacia do
Araripe, bem como coleta sistemática de fósseis nas frentes de escavações do calcário laminado, nos
municípios de Nova Olinda e Santana do Cariri. Esse programa é a principal ferramenta contra a
exploração clandestina e o tráfico de fósseis na região. O museu recebe, em média, 2.000 visitantes por
mês, sendo um dos principais centros de visitação da região do Vale do Cariri”.

II. Análise

Feitas estas breves considerações iniciais, passamos a analisar a constitucionalidade do projeto no âmbito
federal. A Constituição Federal, lei suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 24,
VII, que cabe aos Estados a competência para legislar concorrentemente sobre proteção ao patrimônio
histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, na qual se insere o referido projeto, ao declarar de
destacada relevância histórica e cultural do Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens. Conforme se
vê abaixo:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

16 de 30



VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico
.

 

 

A Constituição Federal, ainda prevê, em seu art. 216, a definição de patrimônio cultural sobre a
responsabilidade do Poder Público em preservar e proteger o referido patrimônio:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às
manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento
e preservação.

 

Quanto ao aspecto constitucional local, a Constituição Estadual cearense coaduna com as disposições
federais quanto a competência concorrente para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural,
artístico, turístico e paisagístico, em seu art. 16, VII. Já o artigo 60, I da Constituição Estadual assegura
quanto à competência dos deputados estaduais, em sua função típica legislativa, para propor projeto de
lei, conforme trechos transcritos abaixo:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

VII – proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – Aos Deputados Estaduais
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Por último, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Resolução 389, 11 de
dezembro de 1996, em seu artigo 196, II, alínea “ ”, dispõe sobre o projeto de lei:b

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

 

Para melhor adequação redacional, sugerimos a modificação na ementa e artigo 1º, do Projeto de Lei em análise,
ficando a sua redação da seguinte maneira:

“DECLARA COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO
DO CEARÁ, O MUSEU DE PALEONTOLOGIA PLÁCIDO CIDADE NUVENS, NO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO CARIRI”

 

"Art. 1° Fica declarado como de destacada relevância histórica e cultural do Estado do Ceará, o
Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens, no município de Santana do Cariri.”

 

III. Voto do Relator

Pelo exposto, observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição
, bem como quanto aos aspectos regimentais, portanto, somos de parecer Federal e Estadual

  à admissibilidade da matéria.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO,

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  03/03/2021 12:16:47  Data da assinatura:  03/03/2021 12:16:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA Data 03/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99889 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99889 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  03/03/2021 15:36:58  Data da assinatura:  03/03/2021 15:37:20

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MEMORANDO
03/03/2021
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Oriel Nunes Filho 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Não 

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO

  Autor:  99925 - DEPUTADO ORIEL FILHO

  Usuário assinador:  99925 - DEPUTADO ORIEL FILHO

  Data da criação:  04/03/2021 17:36:15  Data da assinatura:  04/03/2021 17:36:26

GABINETE DO DEPUTADO ORIEL NUNES FILHO

PARECER
04/03/2021

GABINETE DO DEPUTADO ORIEL NUNES FILHO

PARECER

04/03/2020

 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº200/2020

 

 

DECLARA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL
DO ESTADO DO CEARÁ, O MUSEU DE
PALEONTOLOGIA PLÁCIDO CIDADE NUVENS, NO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

 

PARECER

 

I - RELATÓRIO

Trata-se da tramitação nessa Casa o Projeto de Lei Nº200/2020, de autoria do Deputado Nelinho, que
declara o Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens, no município de Santana do cariri, de
relevância histórica e cultural para o estado do Ceará.  

Sou de acordo com a observação do relator da Comissão de Constituição de Justiça onde sugere a
modificação na ementa e artigo 1º ficando, a sua redação dessa maneira:

 

23 de 30



&,39;&,39;DECLARA COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO
ESTADO DO CEARÁ, O MUSEU DE PALEONTOLOGIA PLÁCIDO CIDADE NUVENS, NO
MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI&,39;&,39;

 

&,39;&,39;Art. 1º Fica declarado como de destacada relevância histórica e cultural do Estado do
Ceará, o Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens, no Município de Santana do
Cariri.&,39;&,39;

 

II - VOTO

Ante o acima exposto apresento PARECER FAVORAVEL a regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO ORIEL FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00068/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GDON)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  06/05/2021 10:15:42  Data da assinatura:  06/05/2021 10:15:42

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00068/2021
06/05/2021

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

25 de 30



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO - CCE

  Autor:  99889 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99889 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  24/08/2021 15:20:54  Data da assinatura:  24/08/2021 15:21:02

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/08/2021
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

         

                                                              

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 24/08/2021

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  26/08/2021 09:17:11  Data da assinatura:  26/08/2021 12:16:46

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 49ª (QUADRAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 50ª (QUINQUAGESIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssémbleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E NOVE

DECLARA COMO DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ
O MUSEU DE PALEONTOLOGL4 PLÁCIDO CIDADE
NUVENS, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARRil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 ~kca declarado como Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do
Ceará o Museu de Pa~ptologia Plácido Cidade Nuvens, no Município de Santana do Cariri.

Art. 2.0 E4* ‘Çei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAÇ4$SEMELEIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 25 de agosto de 21

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.’ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

4—,
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LEI Nº17.646, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA CARLITO SILVA DO NASCIMENTO A ARENINHA LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE TEJUÇUOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Denomina Carlito Silva do Nascimento a areninha localizada na sede do Município de Tejuçuoca, construída com recursos do Governo do 

Estado.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.647, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira)

RECONHECE COMO DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ A 
BANDA DE MÚSICA DO MUNICÍPIO DE IGUATU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica a Banda de Música do Município de Iguatu reconhecida como Destacada Relevância Histórico-Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.648, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira coautoria Nizo Costa)

RECONHECE COMO DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ A 
BANDA DE MÚSICA PADRE PIO, NO MUNICÍPIO DE JUCÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica a Banda de Música Padre Pio, no Município de Jucás, reconhecida como Destacada Relevância Histórico-Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.649, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Guilherme Landim)

RECONHECE A OBRA LITERÁRIA DO PADRE ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO COMO DESTACADA 
RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Reconhece a obra literária do Padre Antônio Gomes de Araújo como Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Poder Público poderá realizar atividades voltadas à promoção e difusão das obras do autor, de modo a assegurar a sua preservação.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.650, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Guilherme Landim)

RECONHECE A OBRA LITERÁRIA DE OTACÍLIO ANCELMO E SILVA COMO DESTACADA RELEVÂNCIA 
HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Reconhece a obra literária de Otacílio Ancelmo e Silva como Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Poder Público poderá realizar atividades voltadas à promoção e difusão das obras do autor, de modo a assegurar a sua preservação.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.651, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Nelinho)

DECLARA COMO DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ O 
MUSEU DE PALEONTOLOGIA PLÁCIDO CIDADE NUVENS, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.° Fica declarado como Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará o Museu de Paleontologia Plácido Cidade Nuvens, no 

Município de Santana do Cariri.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.652, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: José Sarto)

DENOMINA PREFEITO ANANIAS GRANJA A CE-273, QUE LIGA A BR-116 AO DISTRITO DE CURUPATI, 
NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Prefeito Ananias Granja a CE-273, que liga a BR-116 ao Distrito de Curupati, no Município de Jaguaribara.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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